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Voluntario

2201-007.554 — 22 Secdo de Julgamento / 22.Camara / 12 Turma Ordinaria
07 de outubro de 2020

PIT STOP POSTO DE SERVICOS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario:;-2013
AUTO DE INFRA(;AO. GFIP. MULTA POR ATRASO.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria deixar a empresa de apresentar
GFIP-dentro do prazo fixado para a sua entrega.

NAO APRESENTAgAO DE NOVAS RAZOES DE DEFESA PERANTE A
SEGUNDA INSTANCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMACAO DA
DECISAO RECORRIDA.

N&o tendo sido apresentadas novas razdes de defesa perante a segunda
instancia administrativa, adota-se a decisdo recorrida, mediante transcricdo de
seu inteiro teor. § 3° do art. 57 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n°® 343/2015
RICARF

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes

Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Fofano dos Santos, Savio Salomdo de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio



  18470.725546/2018-33 2201-007.554 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 07/10/2020 PIT STOP POSTO DE SERVICOS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Débora Fófano dos Santos  4.0.0 22010075542020CARF2201ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Ano-calendário: 2013
 AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. MULTA POR ATRASO. 
 Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de apresentar GFIP dentro do prazo fixado para a sua entrega.
 NÃO APRESENTAÇÃO DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
 Não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, adota-se a decisão recorrida, mediante transcrição de seu inteiro teor. § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 RICARF
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Milton da Silva Risso � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  01 � Adoto inicialmente como relatório a narrativa constante da decisão recorrida da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de fls. 26/29 por sua precisão e as folhas dos documentos indicados no presente são referentes ao e-fls (documentos digitalizados):
Versa o presente processo sobre lançamento (auto de infração nº 071090020180788791) lavrado em 27/abr/2018, no qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, relativa ao ano-calendário de 2013, no valor de R$ 500,00, com vencimento em 18/jun/2018. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Ciente do lançamento em 17/mai/2018, a contribuinte ingressou com impugnação alegando, em síntese, o que se segue: falta de intimação prévia, que a Lei 13.097, de 2015, cancelou as multas.

02 - A turma julgadora da primeira instância administrativa concluiu pela improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado. Cientificado da decisão o contribuinte apresentou  recurso voluntário requerendo a reforma do julgado. Sendo o relatório do necessário.
 Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso, Relator.
03 - O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
04 - Verifico que, após detida análise dos autos, entendo que é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado pelo sujeito passivo, constitui-se em repetições dos argumentos utilizados em sede de impugnação e, em verdade, acabam por repetir e reafirmar a tese sustentada pelo contribuinte, as quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.
05- Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3ºdo Art. 57 do Regimento Interno do CARF em propor a manutenção da decisão recorridas por seus próprios fundamentos uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida aos quais a adoto como razões de decidir, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisão recorrida, naquilo que interessa no deslinde do presente caso, verbis:
�A Lei nº 13.097, de 2015, conversão da Medida Provisória (MP) nº 656, de 2014, anistiou tão-somente as multas lançadas até sua publicação (20/01/2015) e dispensou sua aplicação para fatos geradores ocorridos até 31/12/2013, no caso de entrega de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária, que não é o caso dos autos, pois o auto de infração denota que houve fato gerador das contribuições e ele foi lavrado depois da publicação da referida lei. O Projeto de Lei nº 7.512, de 2014 não foi convertido em lei.�

06 � Portanto, como a única matéria debatida nos autos é a questão da aplicação da anistia derivada da Lei 13.097/2015 e tendo em vista a decisão recorrida ter tratado de forma concisa, porém fundamentada sobre a presente questão, entendo que a mesma deve prevalecer sobre os próprios fundamentos.

Conclusão

07 � Pelo exposto conheço do recurso para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma da fundamentação.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso
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01 — Adoto inicialmente como relatorio a narrativa constante da decisao recorrida
da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de fls. 26/29 por sua precisdo e as folhas dos
documentos indicados no presente sdo referentes ao e-fls (documentos digitalizados):

Versa o presente processo sobre lancamento (auto de infracdo n°® 071090020180788791)
lavrado em 27/abr/2018, no qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito
tributdrio de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacgdes a Previdéncia Social — GFIP, relativa ao ano-calendario de 2013, no valor
de R$ 500,00, com vencimento em 18/jun/2018. O enquadramento legal foi o art. 32-A
da Lei 8.212, de 1991, com redagdo dada pela Lei n°® 11.941, de 27 de maio de 2009.

Ciente do lancamento em 17/mai/2018, a contribuinte ingressou com impugnacao
alegando, em sintese, 0 que se segue: falta de intimacdo prévia, que a Lei 13.097, de
2015, cancelou as multas.

02 - A turma julgadora da primeira instancia administrativa concluiu pela
improcedéncia da impugnacdo e consequente manutencdo do crédito tributario lancado.
Cientificado da decisdo o contribuinte apresentou recurso voluntario requerendo a reforma do
julgado. Sendo o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso, Relator.

03 - O recurso voluntario é tempestivo e preenche 0s requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual deve ser conhecido.

04 - Verifico que, apos detida analise dos autos, entendo que é fécil constatar que
0 Recurso Voluntario apresentado pelo sujeito passivo, constitui-se em repeticGes dos
argumentos utilizados em sede de impugnacéo e, em verdade, acabam por repetir e reafirmar a
tese sustentada pelo contribuinte, as quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.

05- Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3°do
Art. 57' do Regimento Interno do CARF em propor a manutencéo da decis&o recorridas por seus
proprios fundamentos uma vez que ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede de
impugnacdo, as quais foram claramente analisadas pela decisao recorrida aos quais a adoto como
razdes de decidir, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisdo
recorrida, naquilo que interessa no deslinde do presente caso, verbis:

“A Lei n° 13.097, de 2015, conversdo da Medida Proviséria (MP) n° 656, de 2014,
anistiou tdo-somente as multas langadas até sua publicagdo (20/01/2015) e dispensou
sua aplicacdo para fatos geradores ocorridos até 31/12/2013, no caso de entrega de

! Art. 57. Em cada sess&o de julgamento sera observada a seguinte ordem:

I - verificagdo do quorum regimental;

Il - deliberag8o sobre matéria de expediente; e

111 - relatério, debate e votagdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado,
previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento correspondente, em meio eletronico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1° a ementa, 0
relatério e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fard constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcrigdo da decisdo de primeira instancia, se o relator registrar
que as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa perante a segunda instdncia e propuser a confirmacgéo e
adocéo da deciséo recorrida. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017).
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declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribuicdo previdenciaria, que ndo é
0 caso dos autos, pois o auto de infracdo denota que houve fato gerador das
contribuicdes e ele foi lavrado depois da publicacdo da referida lei. O Projeto de Lei n®
7.512, de 2014 néo foi convertido em lei.”

06 — Portanto, como a Unica matéria debatida nos autos € a questdo da aplicagédo
da anistia derivada da Lei 13.097/2015 e tendo em vista a decisdo recorrida ter tratado de forma
concisa, porém fundamentada sobre a presente questdo, entendo que a mesma deve prevalecer
sobre os proprios fundamentos.

Concluséao

07 — Pelo exposto conheco do recurso para no mérito NEGAR-LHE
PROVIMENTO, na forma da fundamentacao.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Milton da Silva Risso



